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PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTA DE EXTENSÃO PARA O PROJETO FRONTEIRA 

GUIANO-AMAPAENSE: AS INTERAÇÕES INSTITUCIONAIS LOCAIS PARA A COOPERAÇÃO 

EM SAÚDE 

 

RETIFICAÇÃO N° 01 

 

A Pró-reitoria de Extensão e Ações Comunitárias da UNIFAP, através do Departamento de Extensão, de 

acordo com a coordenação do projeto de extensão Fronteira Guiano-Amapaense: As Interações 

Institucionais Locais para a Cooperação em Saúde, torna público a retificação nos pontos, a saber, 

conforme segue:  

 

Onde se lê:  

 

4. DA BOLSA E DO BOLSISTA DE EXTENSÃO  

... 

 

4.3 Para candidatar-se a uma bolsa de extensão, o aluno deverá preencher os seguintes requisitos:  

 

a) Estar regularmente matriculado nos cursos de Graduação de Enfermagem – Campus Binacional Oiapoque 

e Graduação em Relações Internacionais – Campus Marco Zero; oferecidos pela UNIFAP;  

b) Ter média de coeficiente de rendimento de pelo menos 75%, e estar cursando ao menos o 4° semestre dos 

cursos.  

c) Não estar inadimplente com prestação de contas no DEX/PROEAC;  

d) Não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais, exceto auxílios financeiros e bolsas da 

assistência estudantil;  

e) Não ter vínculo empregatício;   

f) Possuir no máximo 2 (duas) reprovações no semestre anterior.  

 

 

Leia-se:  

4. DA BOLSA E DO BOLSISTA DE EXTENSÃO  

... 

 

4.3 Para candidatar-se a uma bolsa de extensão, o aluno deverá preencher os seguintes requisitos:  

 

a) Estar regularmente matriculado nos cursos de Graduação de Enfermagem – Campus Binacional Oiapoque 

e Graduação em Relações Internacionais – Campus Marco Zero; oferecidos pela UNIFAP;  

b) Estar cursando a partir do 2° semestre; 

c) Não estar inadimplente com prestação de contas no DEX/PROEAC;  

d) Não receber qualquer outra bolsa paga por programas oficiais, exceto auxílios financeiros e bolsas da 

assistência estudantil;  

e) Não ter vínculo empregatício;  

f) Possuir no máximo 3 (três) reprovações no semestre anterior.  

 

 

Macapá-AP, 23 de março de 2018.  
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